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Trabalhadores da Ibitu Energia aprovam Acordo Coletivo 2020/2021 

Reunidos em assembleia virtual na última quarta-feira (16/09), os trabalhadores e 
trabalhadoras da Ibitu Energia (antiga Queiroz Galvão) aprovaram o Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) 2020/2021. Do total de votantes, 71% se posicionaram a favor da 
proposta patronal apresentada no último dia 03/09. A negociação entre Sindeletro e 
empresa garantiu a manutenção do acordo atual com reajuste de 4,2% (IPCA) no 

salário e vale alimentação.  

O Sindeletro destaca que o acordo aprovado mantém conquistas importantes e que 
a empresa reafirmou o compromisso de cumprir efetivamente as cláusulas do acordo 
– especialmente no que se refere à ajuda de custo em viagens e à assistência 
médica. A empresa se comprometeu também a analisar e resolver os problemas de 
cobertura do plano. A Participação nos Lucros e Resultados de 2020 está garantida. 
O pagamento ocorrerá em 2021 em conformidade com estudos em andamento que 

serão apresentados ao Sindeletro como aditivo ao acordo até outubro de 2020. 

O acordo garante: reajuste de 4,2% (IPCA de 01.02.2019 a 31.01.2020); divisor de 
hora extra de 180, para os trabalhadores de escala ininterrupta, a partir de 1° de 
fevereiro de 2020 (continuarão as negociações para o pagamento do passivo 
anterior a esta data);e uma cesta de Natal no valor de R$ 150,00 a ser paga em 
cartão refeição/alimentação em dezembro de 2020.  

Vale alimentação nas Férias  

Na última negociação, o Sindeletro reforçou a reivindicação do vale 
alimentação/refeição nas férias, sugerindo a implantação do pagamento em janeiro 
de 2021, mas a empresa negou a proposta e sinalizou que esta demanda será 

rediscutida somente na negociação do próximo ano.  

Fique informado 

Para se manter atualizado sobre o andamento do acordo, acompanhe os boletins 
enviados por email/whatsapp, o site e as redes sociais do Sindeletro.  
 
Site: www.sindeletro.org.br 
Facebook: /Sindeletro 

Instagram: @sindeletroce 
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